
LEI NO 1467/2018 	 DE 11 DE ]ULHO DE 2018 

DISPUE SOBRE A QuALIFICAcA0 DE 
ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO 
oRt3ANIzAcOEs SOCIAIS E ADOTA OUTRAS 
PRO VIDENCXAS. 

Faço saber que a cAMAIA MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, aprovou e 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE, no uso de suas atribuiçöes 

contidas na Lei Orgânica do Munic(pio, sanciona a seguinte Lei: 

CAPITULO t 
DAS 0RGANIzAc6ES SOCTAIS 

Art. 10  0 Poder executivo poderé, mediante decreto, qualificar conio organizaçôes sodais 
pessoas juridicas de direito privado, sern fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, a 
pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnolágica, a protecào, a preservaço do meic ambiente, a 
cultura, ao esporte, a aco social e a sauce, atendidos Os requisitos previstos nests Lei. 

Art. 20  So requisitos especificos para que as entidades privadas referidas no Art 10  desta Lei 
habilitern-se a quaUficaçäo corno Organizaço Social: 

I - Coniprovar o registro de seu ata constitutivo, dispando sabre: 

a) natureza social de seus abjetivos relativos a respectiva area de atuaço; 

b) finandade no lucrativa, corn a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes 
financeiros no desenvolvirnento das próprias atividades; 

c) ter, coma Orgäos de deIiberaço superior e de direço, urn conseiho de administração e urna 
diretoria definidos nag termos do estatuto, assegurados aquea composiço e atribuiçôes 
norrnativas e de controle básicas previstas nesta Lei; 

d) participaçao, no Orgão colegiado de deliberaçào superior, de representantes dos empregados 
da entidade e de membros de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composiçào e atribuiçöes da diretoria; 

f) obrigatoriedade de pubhcaço anual no Diário .Oflcial do Munidpio ou outro órgão de 
publicaço ofldal, dos relatórios financeiros e do r&atário de execuço do contrato de 
gestho; 
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g) no casa de associaço civil, a aceitação de novas assodados, na forma do estatuto; 

h) proibiço de distribuiça de bens ou de parcela do patrimôrtio Iiquido em qualquer hipátese, 
inclusive em razão de desligamento, retirada Cu falecimenta de associado ou membro da 
entidade; 

I) prevso de incorporacào integral do patrimânio, dos legados ou das doaçöes que Ihe foram 
destinados, bern como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, en, caso 
de extinco ou desqualificagào, ao patrimônio de outra organizaço social qualificada no 
âmbito do Municipio de Sào Goncalo do Arnarante, da mesma area de atuação, ou ao 
patrimônio do MunicIpia, na proporço dos recursos e bens por ele alocados nos termos do 
contrato de gestha; 

j) haver aprovaço, quanta ao cumprimento integral dos requisitos para sua quaIificaco, do 
Secretário ou Titular do árgo supervisor ou regulador da area de atividade correspondente 
ao seu objeto social, bern coma titular da Secretaria de Planejamento e Administracão. 

Parágrafo ánico. Somente serào qualificados como Organizaco social as erttidades que, 
efetivamente, cornprovarem 0 desenvolvimento da atividade descrita no "caput" do Art. 1 0  desta Lei ha 
mais de 02 (dais) anos. 

CAPITULO I 
DO CONSEIHO DE ADMINISTRAAO 

Art. 30. 0 conseiho de Administraco deve estar estruturado nos termos do respectivo 
estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisftos de qualificacão, Os seguintes critérios 
básicos; 

I - ser composto por: 

a) 55% (cinquenta e cinco por cerita), no caso de assodacão civil, de mernbros eleitos dentre 

as mernbros ou as associados; 

b) 35% (trinta e cinco par cento) de mernbros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, 

dente pessoas de natOria capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; 

c) 10% (dez por cento) de membras eleitos petos empregados da entidade; 

II - as membros eleitos au indicados para compor a Conseiha terão mandato de 4 (quatro) 

anos, admitida uma reconduço; 

III- a dirigente máximo da entidade deve participar das reuniöes do Conselbo, sem direito a 

voto; 

IV - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mInimo, 3(tr8s) vezes a cada ano e, 

extraordinariamente, a qualquer tempo; 
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V- os coriseiheiros nk receberào remuneraço pelos servicos que, nesta condiço, prestarem a 

Organizaço Social, ressalvada a ajuda de custo por reunio da qual participern; 

VI - as conseiheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devern renunciar 

ao assumirem as correspondentes furicôes executivas. 

Art. 40 . Para as fins de atendirnento dos requisitos de quakficaco, devern ser induidas, dentre 

as atribuiçbes privativas do Consdho de Administraçào, as seguintes: 

I - fixar a Ambito de atuacâo da entidade, pare consecucão do seu objeto; 

II- aprovar a proposta de contrato de gestho da entidade; 

III - aprovar a praposta de orcarnento da entidade e o programa de investimento; 

IV - designar e dispensar Os membros da diretoria; 

V - fixar a remuneraço dos membros da diretoria; 

VI - aprovar o estatutos, bern corno suas alteraçöes, e a extinck da entidade par malaria, no 

rriinirno, de 2/3 (dois tercos) de seus membros; 

VII - aprovar a regimento interno da entidade, que deve dispor, no menino, sabre a estnitura, 

o gerenciamento, as cargos e as competéncias; 

VIII - aprovar por maioria, no mInimo, de 2/3 (dais tercos) de seus mernbros, a regulamento 

prOprio contendo as procedimentos que deve adotar pare a contrataço de obras e serviços, bern como 

para cornpras e alienaçöes, e a piano de cargos, salaries e beneficios dos empregados da entidade; 

IX - aprovar e encarninhar, ac, órgão supervisor cia execucão do contrato de gestão, 05 

relatOrios gerencials e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria; 
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X - fiscalizar a cumprmento das diretrizes e metas definidas e aprovar os dernonstrativos 

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, corn a auxillo de auditoria externa. 

CAPITULO III 

DO CONTRATO DE GESTAD 

Art. 50• Fica a poder Executive Municipal autorizado a firmer Contrato de GestAo corn as 

Organizacôes Sodais devidarnente qualificadas. 

§ 10 . Para os efeftos desta Lei, entende - se por contrato de gestào a instrumento firrnado 

entre o Poder Püblica e a entidade quaflficada coma Organizacào Social, corn vistas a forrnaçào de parceria 

entre as partes pare fomento e execuço de atividades relativa a relacionada em seu Art. 1 0 . 

§ 20 . 0 Poder Póblico dará publicidade da decisào de firmar cada contrato de gestâo, iridicando 

as atMdedes que deverão ser executadas, nos termos do Art. 1 0  desta Lei. 

§ 30•  Fica a Administração PübUca Municipal, direta, autárquica e fundacional nos termos da 

egislaco federal aphcável a espécie, dispensada da realizacào de procedirnento licitatório para a 

celebraço dos Contratos de Gestho corn as Organizaçôes Socials quahficados no âmbito deste MunicIpio. 

Art. 60. 0 contrato de gestão celebrado pelo  municipio discrirninara as atiibuicöes, 

responsabilidades e obrigaçáes do Poder Pübhco e da entidade contratada e serâ publicado na Integra no 

ôrgo de publicacäo ofidal. 

Parágrafo ánico - 0 contrato de gestão deve ser submetido, apos aprovacão do Conseiho 

Gestor, ao Secretário Municipal diretamente envolvido. 

Art. 70 . Na elaboração do contrato de gestão, devern ser observados Os principios inscritos no 

Art. 37 da Canstituiçäo Federal e, tambérn, as seguintes preceitos: 

I 	 V 
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I - especificacãa do prograrna de trabaiho propasto pela Organizaçào Social, estipuIaço das 

metas a serem atingidas e respecth'os prazos de execução, quando for pertinente, bern comb previso 

expressa dos critérios objetivos de avaIiaço de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de 

qualidade e produtividade; 

II - estipulaçäo dos limites e critérios para a despesa corn a renumeraço e vantagens de 

qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizaçöes sociais, no exerciclo 

de suas funçôes. 

	

I 	Parágrafo ünico - Os titulares dos árgos da administraço direta e indireta signatários, 

observadas as peculiaridades de suas areas de atuacéo, definirão os demais termos dos Cantratos de 

Gestäo a serem firmados no âmbito dos respectivos Orgãos. 

Secäo I 

DA ExEcucAo E FISCALIZAAO DO CONTRATO DE GESTAO 

Art S.  0 Secretário Municipal diretamente envolvido e o titular da Secretaria de 

kanejarnento, Adniinistraço e Gestäo sero responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçào da 

execuçào dos coritratos de gestho celebrados par Organizacôes Socials no êmbito de sua competência. 

	

'Th 	§ 10 . A entidade qualificada apresentará a Secretaria signatária e a Secretaria de 

Planejamento, Administraço e Gestäo, ao termino de cada exercicia ou a qualquer momento, conforrne 

recornende o interesse relatOrio pertinerite a execuç& de contrato de gestáo contendo comparativo 

especifico das metas propostas corn as resultados alcancados, acompanhado da prestaço de contas 

correspondente ao exercicia financeiro. 

§ 20 . Sem prejuizo dos dispostos no § 1 0, os resultados atingidos corn a execuço do contrato 

de gestão devem ser analisados periadicatnente, pela Secretaria de Planejamento, Administraço e Gestão 

PUbUca do Municipio, prevista no "caput". 

§ 30• A Cornissão deverá encarninhar a autoridade supervsora relatOrio conclusivo sobre a 

avaIiaço procedida, 
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Art. 90. Os responsáveis pela fiscalização da execug2io do contrato de qesgo, ao tomarem 

conhectmento de qualquer iffeguaridade ou ilegalidade na utilizaçào de recursos ou bens de origem publica 

per Organzaço Social, dela darào ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, sob pena de 

responsabilidade sotidária. 

Art. 100. Sem prejuIzo da medida a que se refere o Art. 9 desta lei, quando assim exigir a 

gravidade dos fatos ou a interesse pciblico, havendo indicios fundados de maIversaço de bens ou recursos 

de origem püblicas, Os respansáveis pela fiscalizaço representaràa ao Ministério Püblico e comunicarào a 

Assessoda Juridica Municipal para que requeira ao juizo competente a decretaco da indisponibilidade dos 

L— is da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bern coma de agente pibIico ou terceiro, que 

possam ter enriqueddo ilicitamente ou causado danos ao patrimônio püblico. 

Art. 110. Ate 0 termino de eventualidade aço, a Poder PUblico permanecerá como depositário 

e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponIveis e zelará pela continuidade das atividades socials 

da entidade. 

Art. 120. 0 balanço e demais prestaçôes de contas da Organização Social devem, 

necessariamente, ser publicados no Diário OflciaI do Municiplo ou outro órgo de publicacão oficial, e 

anahsados peo Tribunal de Contas do Municipios. 

'Th 	 CAPITULO IV 

DA INTERvENcA0 

Art. 13 °. 0 Poder Executivo Municipal poderé intervir na Organização Social, na hipótese de 

comprovado risco quarto a regularidade dos serviços transferidos ou ao fiel cumprimento das obrigaçôes 

assumidas no Contrato de Gestha. 

§ 10 . A intervenggo sera procedida niediante Deceto do Chafe do Poder Executivo que conteré 

a designaço do inteiventor, o prazo de intervençào, nào superior a 180 (cento e oitenta) dias, seus 

objetivos e limites. 
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§ 20 . 0 interventor rnediante deleqação do Chafe do Poder Executivo, no prazo niáximo de 10 

dies, contados da publicacão do respectivo Decreto, deverá instaurar procedirnento administrativo Para 

comprovar as causas determinantes da medida e apurar respansabihdades, assegurada a direito de ample 

defesa. 

§ 30 Caso fique comprovado n5o ter ocorrida irregularidade na execuço dos serviços 

transferidos, deverá a gestho da Organizaçâo Social retornar irnediatamente aas seus órgäos de 

deliberação superior e de threço, revogando-se expressamente 0 decreto de intervençAo. 

CAPITULO V 

DO FOMENTO 

Art. 140 . As entidades qualificadas corno Organizacôes Socials ficam declaradas corno 

entidades de interesse social e utilidade póblica, pare todos os efeitos legais. 

Art. 150 . Nas Organizaçôes Sociais podero ser destinados recursos orçarnentários e bens 

póblicos necessários ac, cumprimento do contrato de gestho. 

§ 10 . Sac assegurados as Organizaçöes Soclais as créditos previstos no orcamento e as 

respectivas liberag6es financeiras, de acordo corn a crono9rama de desembolso previsto no contrato de 

rtao I  

§ 20 . Poderá ser adicionada aos creditos orçamentários destinados ac custeio do cantrato de 

gestào parcela de recurso para compensar afastarnento de servidor cedido, desde que haja justificativa 

expressa da necessidade peta organizaço Social. 

Art. 160. Os bens pciblicos necessaries ao cumprimento do contrato de gestho sero 

destnados as Organizaçôes sodais, dispensada llcltaçgo, mediante autorizaço ou permissaa de uso 

consoante clausula expressa do contrato de gestho, devendo sempre o referido bern esta tombado no 

patrimônio Municipal. 

Parágrafo ünico - Os bens de que trata este artigo seräo destinados as Organizacöes Socials, 

autorizaço ou permissao de usa, consoante claudula expressa do contrato de Gestha. 
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Art. 170.  Os bens moveis püblicos permitidos para usa podero ser permutados por outros de 

gual cu maior valor, desde que as novos bens integrem 0 patrimônio Municipal. 

Parágrafo ünico - A permuta a que se refere este artigo dependerá de previa avaiiaço do 

bern e a expressa autorizaço do Poder Püblico. 

ART. 180 . Fica facultado ao Pader Executivo a cesso de servidor para as organizaçbes Socais, 

corn onus para a orgem. 

n 	
§ 10 , No seré incorporada aos vencimentos ou a remuneraço de origem do servidor cedido 

qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organizacäo social. 

§ 20 . No será permitido o pagamento de vantagem pecuniâria permanente por Organizaco 

Social a servidor cedido corn recursos provenientes do contrato de gestào, ressalvada a hipótese de 

adidonal relativo 80 exercIcio de funçäo temporária de direço e assessoria. 

§ 30  0 servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgo de origem. 

Art. 190 . Sâo extensives no âmbito do Municiplo de So Gonçalo do Amarante, Os efeitos do 

Art. 14 e 15, ambos desta Lei, para as entidades qualificadas corno Organizaçöes Socials pela União, pelos 

''ados, Distrito Federal e Municipios, quando houver reciprocidade e desde que a legislacào local não 

coritrarie as normas gerais emanadas da unio sobre a matéria, as precdtos desta Lei, bern coma os da 

legislaçäo especifica de ârnbito municipal. 

Art. 200 . 0 poder executvo poderá proceder a desqualiflcação da entidade coma 0rganizaço 

Social quando verificado o descumpnrnento das disposiçôes contidas no contrato de gestâo. 

§ 10 . A desqualificaço será pracedida de processo administrativo, conduzido pci Comisso 

Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os 

dirigentes da Organizaçäo Social, individual e solidariarnente, pelos danos ou prejuIzos decorrentesde sua 

açâo au omissäo 
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§ 20, A desqualiflcaçäo importar6 reversáo dos bens permiUdos e do saldo renlanescente dos 

recursos financeiros entregues a utilizaço da Organizaco Social, sem prejuizo das sancbes contratuals, 

penais e civis aplicáveis a espécie. 

CAPITULO VI 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 210 . São recursos financeiros das Organizaçôes Sodas: 

I - as dotaçoes orçarnentarias que Ihe destinar o Poder pbIico Municipal, na forma do 

respectivo Contrato de Gestão; 

II - as subvaicdes socials que lines forern transferidas pelo Poder Püblico Municipal, nos 

termos do respectivos Contrato de Gestão; 

III - as receitas originárias do exerciclo de. suasatividades; 

IV- as doaçôes e contribthces de &thdades naciais e estrangeiras; 

V - as rendimentos de aplicaçöes do seu ativo firtanceiro e outros relacionados ac patrimônio 

rTh administraço; 

VI- outros recursos que Ihes venham ser destinados. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIcOES FINAlS 

Art. 220 . A Organizaço Social fará publicar na imprensa e no órgo de publicacäo oficial do 

municipio no prazo máxmo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de gestão, 

regulamento próprio contendo as procedimentos que adotará Para a contrataço de obras e serviços, bern 

corno Para compras corn empreQo de recursos provenientes do Poder POblico. 
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Art. 230. Os Conseiheiros e Diretores das Organizacöes Socials no podero exercer outra 

atividade renumerada, con ou sem vmnculo empregaticio, na mesma entidade. 

Art. 240 . Compete ao chefe do Poder Executivo Municipal, por Decreto, desde que atingido os 

requisftos de tiabihtaçäo, reconhecer a condico de Organ(zaco Social. 

Art. 250. 0 Municipio de So Gonçalo do Amarante/CE fica autorizado a assinar Convênio e 

Termos de Parceria corn Orqanizaçöes Sodais devidamente qualificadas, habiUtadas e previamente 

reconhecidas. 
r 

Art. 260 . Sam prejuizo do disposto nesta Lei, poderào ser estabelecidos em Decreto outros 

requisitos de quahficaço de Organizacôes Sodais, para reguIamentaco de Lei. 

Art. 270. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçóes em 

contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL DE0 GONAL0 DO AMARANTE-CE, em ii. de 
juiho de 2018. 
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EDITAL DE PUBUCAcAO NO 001.11.07/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO G0NALO DO AMARANTE - CE, no usc de suas 
atribuiçöes que Ihe confere a art. 28, inciso X, da Constituição Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixaçâo no rol de entrada do prédlo da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita na Rue Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1467/2018, aos 11 dias do mês de juiho de 2018, nesta mesma data. 

PUBUQUE-SE, 

DI VU LG U E-SE 

CUMPftA-SE. 

pAco DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SO C0NALO DO AMARANTE, aos 11 dias do mês 
de juiho de 2018. 	 I  
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